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Data:  

 

01/11/2013 

Horário: 9h – 17h 
Local: Auditório Cerb 

 

PAUTA DA 376ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CEPRAM     
 

1. Apreciação da ata da 375ª reunião ordinária do Cepram 
 

2. Relato de Processos: 
2.1 Processos Diligenciados 

2.2 Processos Pedido de Vista 

2.3 Processos Novos 

 
2.1 Apreciação de processos Diligenciados: 

 

 
 

 
 

2.1.1 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2007-005051/TEC/AIMU-0230 Reunião 25/10/2013 
Int.: EDUARDO HUMBERTO OLIVEIRA BARBOSA  
Valor: R$ 50.000,00   
Tipo: Auto de Infração de Multa Adiado na rn de 28/08/09, 

permaneceu adiado na rn de 
22/03/13, diligenciado na rn 

de 26/04/13 

Município: Coração de Maria Diligenciado na rn de 
24.05.13 

Fato Gerador: Supressão de vegetação e extração mineralógica em APP do 
rio Pojuca sem licenciamento ambiental. 

Diligenciado na rn de 
16.08.13 

Do Pedido: Anulação do Auto de Infração de Multa  
Conselheiro relator: Guilherme de Castro Moura - FAEB   

2.1.2 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2008-012772/TEC/AIEM-0050 Reunião 25/10/2013 
Int.: ANTONIO TEIXEIRA DE CARVALHO  
Tipo: Auto de Infração de Embargo Adiado na rn de 22/03/13, 

diligenciado na rn de 
26/04/13 

Município: Santa Maria da Vitória Diligenciado na rn de 
24.05.13 

Fato Gerador: intervenção em Área de Preservação Permanente do Rio 
Corrente sem autorização ambiental. 

Diligenciado na rn de 
16.08.13 

Do pedido: Nulidade do Embargo   
Conselheiro relator:  Marcello Nunes de Abreu - Seagri  
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2.2 Apreciação de processos com pedido de vista: 
 
 

 
 
2.3 Apreciação de processos novos: 

 

2.1.3 DESCRITORES HISTÓRICO 

Processo: 2005-006557/TEC/AIAD-0457 Reunião 25/10/2013 
Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS DE MACAÚBAS Diligenciado na rn de 16.08.13 
Tipo: Auto de Infração de Advertência  

Município: Brotas de Macaúbas  
Fato Gerador: Dispor os resíduos sólidos urbanos de forma inadequada. A 
prefeitura deverá: 1- Adotar medidas com vistas à instalação de aterro sanitário 
ou aterro controlado devidamente regularizado perante as normas técnicas e 
legais; 2- Buscar a remediação e mitigação dos danos verificados nos pontos de 
disposição final de resíduos sólidos neste município, atendendo, pelo menos 
aos seguintes requisitos: a) Buscar formas de não gerar, reutilizar e reciclar os 
resíduos; b) Cessar, imediatamente, a queima dos resíduos sólidos; c) Dispor 
os resíduos de Serviço de Saúde de forma segura, de forma a diminuir os riscos 
de contaminação dos funcionários da limpeza pública ; d) Buscar a diminuição 
da área ocupada pelo lixo, ordenando-o e recobrindo-o com material inerte, 
mantendo apenas uma pequena frente de trabalho; e) Eliminar os diversos 
pontos de lixo existentes nas proximidades do lixão; f) implantar cerca de 
isolamento da área. 

  

Do pedido: Revogação do Auto de Infração de Advertência   
Conselheiro relator: Ailton Araújo - CTB    

2.2.1 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2009-000500/TEC/AIMU-0029  Reunião 25/10/2013 
Int.: TOP ENGENHARIA LTDA Pedido de vista na rn 

Valor: R$ 10.000,00 16.0813 

Tipo: Auto de Infração de Multa  
Município: Miguel Calmon  
Fato Gerador: Implantação de britador em uma área de cerca de 2 ha, sem 
requerer a licença ambiental. 

  

Do pedido: Nulidade do Auto de Infração de Multa   
Conselheiro relator:  Renato Cunha – Gambá  

2.3.1 DESCRITORES HISTÓRICO 
Processo: 2007-006925/TEC/AIMU-0368 Reunião 25/10/2013 
Int.: ANTONIO JOSE ELIAS  
Valor: R$ 4.000,00  
Tipo: Auto de Infração de Multa  
Município: Santa Cruz de Cabrália  
Fato Gerador: Destinar Áreas de Preservação Permanente - APP existentes no 
interior de sua propriedade para fins de cultivo de pastagens e pastoreio de 
gado bovino e por exercer a atividade de silvicultura em desacordo com 
preceitos estabelecidos pela legislação de controle ambiental - licença 
ambiental vencida 

  

Do pedido:    
Conselheiro relator:  Ana Olimpia Hora Medrado – Prefeita de Mucugê  
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